COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA

PROJETO DE LEIN° 4.372, de 2012

Cria o Instituto Nacional de
Supervisdo e Avaliacdo da
Educacéo Superior —
INSAES, e da outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao o inciso VII do art. 37 do Projeto de Lei a seguinte redacéo:

VIl — “suspenséo, ap0s processo administrativo especifico, dos dirigentes da

instituicdo para o exercicio das atividades de gestdo institucional por até um

7

ano.

JUSTIFICATIVA

Excluir a mencéo de representantes legais, pois ndo pode haver interferéncia
da autarquia na constituicho da mantenedora. Ha4 necessidade de que a

suspensao ocorra somente apos instauragdo de processo administrativo.

Sala de Comissao, de outubro 2012.
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